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4ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL 2015 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL – PPGP 

GESTÃO E AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA 

 

PROCESSO SELETIVO 2015 

 

MESTRADO PROFISSIONAL 

 

A Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), através do Centro de Políticas Públicas 

e Avaliação da Educação (CAEd), torna pública a retificação nº 04/2015 ao Edital do 

Processo Seletivo 2015, divulgado em 01 de junho de 2015 no site do PPGP 

(www.mestrado.caedufjf.net) nos seguintes termos: 

 

Alterar os dispositivos conforme se segue:   

 

No subitem 5.4.2, onde se lê: “As inscrições deferidas serão publicadas no site 

www.mestrado.caedufjf.net, a partir do dia 24 de Junho de 2015, e o comprovante 

definitivo de inscrição poderá ser emitido a partir do dia 24 de Junho de 2015. Nele 

serão confirmados o dia e o local de realização da prova.” 

 

leia-se: “O comprovante definitivo de inscrição poderá ser emitido a partir do dia 24 de 

Junho de 2015. Nele serão confirmados o dia e o local de realização da prova.” 

 

Fica, desde já, suprimido o subitem 5.4.2.1. 

 

No subitem 5.3.6, onde se lê: “A conferência, pelo CAEd/UFJF, dos documentos e 

eventuais comprovações das condições exigidas para participação no Processo Seletivo 

será feita no momento da matrícula, após a validação das respectivas Contratantes, 

atestando o vínculo e pleno atendimento aos requisitos, sendo que a não apresentação 

dos documentos, no momento oportuno, implicará anulação de todos os atos praticados 

pelo candidato.”  

 

leia-se: “A conferência, pelo CAEd/UFJF, dos documentos e eventuais comprovações 

das condições exigidas para participação no Processo Seletivo será feita a partir do dia 

06 de Julho de 2015,  antes da validação das respectivas Contratantes, atestando o 

vínculo e pleno atendimento aos requisitos, sendo que a não apresentação dos 

documentos, no momento oportuno, implicará anulação de todos os atos praticados pelo 

candidato.” 

 

Esta Retificação passa a fazer parte integrante do Edital do Processo Seletivo 2015 para 

o Mestrado Profissional em Gestão e Avaliação da Educação Pública, ratificando-se 

todas as demais disposições nele constantes e não alteradas pelo presente, entrando em 

vigor nesta data. 

Juiz de Fora, 23 de Junho de 2015. 

Prof. Marcos Tanure Sanábio 

Coordenador do Programa de Pós-graduação Profissional em Gestão e Avaliação da 

Educação Pública – PPGP 

http://www.mestrado.caedufjf.net/

